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INDICAÇÃO Nº ________/2025 

                                                                                
 
 

 
  

        

        

O Presidente da Câmara Municipal de Caicó Ivanildo dos Santos da Costa, no 

desempenho do seu mandato, vem à presença de V. Exa., com fundamento nos artigos 142 e 143 

do Regimento Interno desta Casa Legislativa, INDICAR que seja encaminhado ofício ao Exmo. 

Senhor Prefeito Municipal Judas Tadeu Alves dos Santos, em entendimentos com a Secretaria 

Municipal de Mobilidade Urbana, Trânsito e Transportes solicitando a criação de um programa 

denominado de “Rota Segura” mapeando os principais pontos críticos de acidentes e ações 

emergenciais corretivas em relação ao trânsito do município. 

JUSTIFICATIVA:  

O programa "Rota Segura" visa promover a segurança no trânsito, seja para motoristas, 

pedestres ou ciclistas, através de ações de conscientização, educação e melhorias na 

infraestrutura. Existem diversas iniciativas com este nome, cada uma com foco em diferentes 

aspectos da segurança viária, como a segurança de crianças no trajeto escolar, a conscientização 

de motoristas profissionais e a melhoria da iluminação em áreas de risco.  

 

Câmara Municipal de Caicó, 23 de junho de 2025. 

 

 

 

_________________________________ 

 Ivanildo dos Santos da Costa 

                                                               Vereador PSDB 

PROTOCOLO 
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